
SINDICATO NACIONAL DOS TÉCNCICOS DE NÍVEL SUPERIOR DAS
INSTITUIÇÕES FEDERAIS DE ENSINO SUPERIOR

EDITAL

A Diretora Presidente, Maria do Rosário Alves de Oliveira, no uso dos poderes que lhe
são conferidos pelos Art. 34, Inciso XI e Art. 35, Inciso l, alíneas "a", “b”, “f” do Estatuto do
Sindicato  Nacional  dos  Técnicos  de  Nível  Superior  das  Instituições  Federais  de  Ensino
Superior -  ATENS Sindicato Nacional,  por solicitação de sua Diretoria,  de acordo com o
disposto nos Artigos 23, I, II, IV, V, VII, VIII, XII, XIII, 24 e 27, I, do Estatuto do ATENS
Sindicato  Nacional,  convoca  os  delegados,  integrantes  da  Diretoria  do  ATENS Sindicato
Nacional e de suas respectivas Seções Sindicais e observadores, na forma do Art. 26 de seu
Estatuto, a participar do I Congresso do Sindicato Nacional dos Técnicos de Nível Superior
das Instituições Federais de Ensino Superior - ATENS Sindicato Nacional, a ser realizado nos
dias 15 a 17 de dezembro de 2016, a partir das 08:00 horas, na cidade de Belo Horizonte, no
Estado de Minas  Gerais,  no  Dayrell   Hotel   & Centro de Convenções,  localizado à  Rua
Espírito  Santo,  nº  901,  com a  seguinte  ORDEM DO DIA:  a)  Apresentação,  Discussão  e
Aprovação  de  alterações  estatutárias;  b)  Constituir  Comissão  Permanente  de  Carreira  e
aprovar seu Regimento;  c)  Instituir  o Fórum Virtual  dos Dirigentes  do ATENS Sindicato
Nacional  e  aprovar  seu Regimento;  d)  Leitura  e  Aprovação dos  Regimentos  da Consulta
Eletrônica  e  Comissão  de  Ética;  e)  Discussão  e  Aprovação  do  Plano  de  Carreira  dos
Profissionais  de Nível  Superior das Instituições  Federais  de Ensino Superior;  f)  Deliberar
sobre a filiação do ATENS Sindicato Nacional à Central Pública.

Será  exigido  para  deliberar  sobre  o  ítem  “a”,  a  presença  da  maioria  absoluta  dos
delegados  em  primeira  convocação  e  de  1/3  (um  terço)  dos  delegados  na  convocação
seguinte, com aprovação de 2/3 (dois terços) dos delegados presentes no Congresso, conforme
consta nos Arts. 29, § 1º e 30 do Estatuto do ATENS Sindicato Nacional.

Somente terão direito a voz e voto no Congresso os delegados, eleitos na forma do
disposto  no  Art.  26,  Incisos  I  a  IV  do  Estatuto  do  ATENS  Sindicato  Nacional.  As
deliberações serão tomadas pela maioria dos presentes.

Maria do Rosário Alves de Oliveira
Diretora Presidente do ATENS Sindicato Nacional

Viçosa, 10 de outubro de 2016


